
GABINETE DO rREFEIJO 

te Lei: 

LEI N2 2171, de 06 de Outubro de 1982.-

AUTORIZA o Poder Executivo Municipal de Assis 

a fornecer ao Departamento Aeroviário do Est� 

do de São Paulo, materiais para aplicação no 

Aeroporto de Assis, e dá outras provid�ncias.· 

O PREFEITO 00 MUNICÍPIO OE ASSIS: 

Faço saber que a c;mara Municipal aprova e eu sanciono a segui1 

Artigo 12 - Fica o Poder Executivo do Municfpio de Assis autorizado a 

fornecer ao Departamento Aeroviário do Estado de São Paul< 

para aplicação no Aeroporto de Assis, os seguintes materl 

ais: 
3 

• 

800 m de pedra n2 OI e 02; 

4.680 3 de pedra nR 04; m 

1. 000 
3 de pedriscos; m 

1. 000 
3 de pÓ de pedra. m 

() valor do Material acima � de Cr$9.724.000.00 (nove m i 1 h Õe s, 

setecen'i::os e vinte e quatro mi 1 cruzeiros). 

Artigo 22 - O fornecimento outorizado pelo artigo 1e será feito sem 

Ônus para o Departamento Aeroviário do Estado de São -

Paulo • 

Artigo 32 - O poder Executivo do Municfpio de Assis deverá dar baixa 

do material relacionado no artigo 12, mediante entrega,co! 

tra recibo ao Departamento Aeroviário do Estado de São Pau 

lo. 

Artigo 42 - Esta Lei entrará em vigor na data da sua publ icaç;o. 

Artigo 52 - Revogam-se às disposições em contrário.-

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS, de Outubro de 1.982.

��, 

Chefe do Depto. de Adminis , 
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Publicado no Departamento de Administraç�o da Prefeitura Muni

cipal de Assis, em 06 de Outubro de 1.982.-

Chefe do Oepto. de 


